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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0007/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 0002/2025 

CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ÓRGÃOS REQUISITANTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

INÍCIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES “HABITAÇÃO E PROJETO DE VENDA”: 06/02/2025 às 

09h00min 

TÉRMINO: 31 DE DEZEMBRO DE 2025 ÀS 16:00 HORAS 

 

1 – A Pregoeira que conduzirá esse certame foi nomeada juntamente com a Comissão de Contratação, por 

meio de Portaria Municipal. 

 

2. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião da Bela Vista (MG), através do endereço eletrônico 

https://saosebastiaodabelavista.mg.gov.br/licitacoes-publicadas/.  

 

3. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 

ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no site da Prefeitura Municipal 

https://saosebastiaodabelavista.mg.gov.br/licitacoes-publicadas/. 

 

4. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize a alteração no Site 

supracitado, consequentemente desconhecendo o teor dos avisos publicados.  

 

5. Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas 

Comerciais, bem como, a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o primeiro dia útil 

subsequente, nos mesmos termos e horários.  

 

6. O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura da 

sessão pública.  

 

A presente Licitação será realizada na modalidade Dispensa, Chamada pública, em conformidade com os 

preceitos da Lei Federal nº 11.947/09 e Resoluções nº 26/2013 e 4/2015 do FNDE – Fundo Nacional para 

o Desenvolvimento da Educação, da Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal 2.949 de 02 de 

janeiro de 2024. 

 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 

Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame, na forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

devendo protocolizar o pedido no setor de protocolo, deste órgão, situado à Praça Erasmo Cabral, n °334, 

Centro, São Sebastião da Bela Vista (MG), ou enviando o mesmo para o e-mail 

licitacaossbv@hotmail.com, se assinado eletronicamente pela parte interessada, e é de responsabilidade 

do interessado solicitar o recibo de confirmação do município, que deverá ser enviado imediatamente a 

empresa após recebimento do recurso, (OBS. É de responsabilidade da empresa requerer o recibo de 

confirmação de recebimento), cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

Cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.  

 

O acolhimento do pedido de providências exige, desde que implique em modificações do ato 

convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

 

1. DO OBJETO  

 

https://saosebastiaodabelavista.mg.gov.br/licitacoes-publicadas/
https://saosebastiaodabelavista.mg.gov.br/licitacoes-publicadas/
mailto:licitacaossbv@hotmail.com
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1.1. O objeto da presente é a CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

PARA A MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A 

LEI Nº. 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009, ALTERADA LEI Nº 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 

2020, C/C A RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº.  02, DE 09 DE ABRIL DE 2020, RESOLUÇÃO Nº 06, 

DE 08 DE MAIO DE 2020, RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 21/2021 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 

E ALTERAÇÕES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 

PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

 

1.3.1. O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo. 

 

1.4. DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DO VALOR ESTIMADO 

 

Item Quantidade Unidade Itens Preço Máximo 

1 4800 KG BANANA 8,20 

2 800 KG MANDIOCA 6,76 

3 800 KG CHUCHU 5,86 

4 1500 KG CENOURA 7,06 

5 700 KG BETERRABA 5,99 

6 2500 KG TOMATE 7,89 

7 600 KG  PEPINO 10,29 

8 1000 KG REPOLHO 7,33 

9 100 MAÇOS COUVE 7,99 

10 800 UN ALFACE 4,99 

11 200 MAÇOS CHEIRO VERDE 4,13 

12 100 MAÇOS  SALSINHA 4,13 

13 200 MAÇOS RÚCULA 4,66 

14 300 KG MARACUJÁ 17,96 

15 1400 KG POLPAS DE FRUTAS (VARIADAS) 28,00 

16 200 KG MAMÃO 13,79 

17 700 KG MUÇARELA 55,49 

18 3800 KG LARANJA 8,46 

19 800 KG DOCE DE LEITE 30,99 

20 1000 KG FEIJÃO 10,06 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da Agricultura Familiar. (Resolução nº 06, de 08 

de maio de 2020): 

 

1.4.1. Art. 31 § 1º O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados 

em âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver acrescido dos 

insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e 

quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto). 
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1.4.2. Todos os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE devem atender ao 

disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA (Resolução RDC 

nº 02/2020, artigo 40 e 216/04 ANVISA). 

 

1.4.3. Todos os itens a serem adquiridos devem obedecer ao descritivo e serem entregues com rigorosos 

critérios de armazenamento e higiene. 

 

2. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E PERIODICIDADE DE ENTREGA: 

 

2.1. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades Escolares Municipais do Município de São 

Sebastião da Bela Vista, Minas Gerais, de acordo com o programado e solicitado com antecedência pela 

Secretaria Municipal de Educação, a ser repassada para os fornecedores. 

 

2.2. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (Resolução RDC nºs 06/2020 e 216/04 ANVISA). 

 

Mês 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

 

O período de fornecimento dos produtos será no 1º Semestre e 2º Semestre do Ano Letivo de 2025, de 

acordo com o cronograma acima de entrega efetuado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

3.1. As despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

4. PAGAMENTO  

 

FICHA RECURSO ORIGEM DESCRIÇÃO 

221 

MANUTENCAO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR - 

FUNDAMENTAL 

VINCULADO  Material de Consumo 

229 

MANUTENCAO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR - 

INFANTIL 

VINCULADO Material de Consumo 

235 

MANUTENCAO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR - 

CRECHE 

VINCULADO Material de Consumo 
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4.1 - O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para 

cada faturamento. 

 

4.2 – Será obrigatório a retenção de INSS sobre a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar, em atendimento às disposições legais previstas nas Leis Federais n° 8.212/91 e 10.256/01, 

Instrução Normativa da RFB n° 971/O9, e Lei nº 13.606/18, que passou a vigorar a partir de janeiro de 

2018. Na comercialização com produtor rural pessoa física (individual e grupos informais) 1,2% - 

Previdência Social; 

 

5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar da presente chamada pública, os Grupos Informais de Agricultores Familiares e os 

Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 

Cooperativas e Associações. 

 

5.2. Conforme Resolução do FNDE, o limite individual de venda do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar para a alimentação escolar será de no máximo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP por ano civil. 

 

5.3. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores 

familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

6.1. A recepção dos Envelopes far-se-á no local estabelecido no preâmbulo deste Edital, não sendo 

permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o protocolizado na 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) – Setor de Licitações. 

 

6.2. O conteúdo dos envelopes que forem entregues após o dia, horário e limites determinados ou que não 

forem protocolizados, não será objeto de apreciação e julgamento, sendo a empresa considerada, 

automaticamente, desqualificada para o processo licitatório em questão. 

 

6.3. As propostas deverão ser apresentadas em um envelope fechado, indevassável e colado, deverá 

constar o nome ou carimbo da firma no verso do envelope até o dia, horário e local estipulado no 

preâmbulo deste EDITAL, constando os seguintes dizeres: 

 

I – Envelope contendo a documentação de habilitação: 

 

A pregoeira e sua Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) 

 CHAMADA PÚBLICA Nº. 0001/2025 

NOME DO GRUPO INFORMAL OU FORMAL: _______________________ 

NOME E/OU RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ___________________ 

ENVELOPE 1 – "HABILITAÇÃO” 

(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 

 

II – Envelope contendo o projeto de venda:  

A pregoeira e sua Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) 

 CHAMADA PÚBLICA Nº. 0001/2025 

NOME DO GRUPO INFORMAL OU FORMAL: _______________________ 

NOME E/OU RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ___________________ 

ENVELOPE 1 – "PROJETO DE VENDA” 

(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo) 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Serão consideradas habilitadas para o presente processo licitatório, as empresas que apresentarem os 

seguintes documentos, os quais deverão estar em vigor na data da abertura: 

 

7.1.1 – Dos fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

 

7.1.1.1 – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

 

7.1.1.2 – O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 

7.1.1.3 - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

 

7.1.1.4 - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas) - 

Modelo (ANEXO VI); 

 

7.1.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 

grupo: 
 

7.1.2.1. a prova de inscrição no CPF; 

 

7.1.2.2. - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) ou extrato da DAP Física de cada agricultor 

familiar participante, emitido nos últimos 60 dias, dentro de sua validade; 

 

 

7.1.3 – Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

 

7.1.3.1 - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

7.1.3.2 - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

 

7.1.3.3 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

7.1.3.4 - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

 

7.1.3.5 - A Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

 

7.1.3.6 - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

 

7.1.3.7 - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

 

7.1.3.8 - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas 

(documento de comprovação alvará da vigilância sanitária). 
 

8. – PROEJTO DE VENDA 
 

8.1. – No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme 

Anexo I deste Edital. 

 

8.2. – A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em 

até 02 dias úteis após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 03 dias úteis o(s) 

selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
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8.3. – O(s) projeto(s) de venda a ser (em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 

8.4. – Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. 

 

8.5. – Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 10 dias úteis, conforme 

análise da Comissão Julgadora. 

 

9- FORMA DE ANÁLISE, CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA: 

 

9.1. – Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

 

9.2. - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I – O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

 

II – O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 

III – O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 

do estado e do país; 

 

IV – O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

9.3. - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade 

os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

 

II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a DAP); 

 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

 

9.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.1 e 9.2. 

 

10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

10.1. Para os hortifrútis, não há exigência de que o fornecedor apresente amostra do produto ofertado, 

uma vez que se trata de produtos sujeitos à variação sazonais. 

 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO UNITÁRIO observando o disposto na Lei 

14.133/2021, especialmente em seu Art. 34: 

 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando 

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a 

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 

no edital de licitação; 

 

E ainda, em obediência às Súmulas 247 do TCU e 114 do TCE/MG. 

 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Declarado o(s) projeto de venda selecionado(s), qualquer grupo formal ou informal poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 03 

(três) dias, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

 

12.1.1. ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 

12.1.2. julgamento das propostas; 

 

12.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

12.1.4. anulação ou revogação da licitação; 

 

12.1.5. extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; para 

apresentação das razões do recurso, no qual poderá juntar memoriais, ficando os demais grupos desde 

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. 

 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do grupo formal/informal, importará a decadência do 

direito de recurso. 

  

12.3. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata.  

 

12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.5. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AMINISTRATIVAS 



 

 

8 

 

13.1. São aplicáveis as sanções previstas no neste edital e no Termo de Referência. 

 

13.2. A rescisão contratual dar-se-á nos casos e termos previstos nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

       

 14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

14.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e 

regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 

declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis;  

 

14.2. O fornecedor compromete a fornecedor os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 

identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 

nutricionista contratada pelo município;  

 

14.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 

Chamada Pública contados a partir da assinatura do futuro contrato;  

 

14.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as Escolas do Município 

conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

14.5. Para garantir o fiel cumprimento do objeto da presente Ata/Contrato, a Administração se obriga a:  

 

14.5.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, dentro do prazo previsto, desde que 

atendidas as formalidades previstas; 

 

14.5.2 - Designar a um responsável para acompanhar a execução do objeto e o seu recebimento, bem 

como para dirimir dúvidas quando solicitadas pela contratada, promovendo assim o recebimento 

provisório e definitivo do objeto contratado; 

 

14.5.3 - Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no cumprimento da 

obrigação ora ajustada. 

 

14.5.4 - O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos do art. 117º da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita 

fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de 

Referência; 

 

 

15. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) 

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

 

15.2. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para a 

Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que 

incidam sobre a avença. 

 

15.3. O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da entrega dos 

serviços os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações exigidas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e as especificações apresentadas na Ordem de Serviços.  

 

15.4. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das obrigações da 

Contratada, observando à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato. 

 

16. DO CONTRATO 
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16.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 106º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

16.2. Se durante a vigência do contrato for constatado que os valores registrados estão inferiores aos de 

mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

 

16.3. O contrato será lavrado em duas vias, devendo uma ser juntada ao processo que lhe deu origem e a 

outra entregue ao detentor do Contrato.  

 

17. DA VALIDADE DO CONTRATO 

 

17.1. O Contrato a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) e os 

Vencedores do certame terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 106º da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021.  

 

17.2. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) não se obriga a adquirir o objeto 

licitado exclusivamente pelo Contrato, podendo cancelá-lo ou promover licitação especifica, quando 

julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da detentora.   

 

18. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

 

18.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pelo agricultor ou empreendedor. 

 

18.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e 

completa remuneração pela sua execução. 

 

18.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

18.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada/o detentora do contrato e a 

retribuição do Município de São Sebastião da Bela Vista/MG para a justa remuneração dos produtos 

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 

18.4.1. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida 

a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre encargos 

do contrato e retribuição pelo Município de modo a manter as condições essenciais de continuidade do 

vínculo contratual. 

 

18.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá ser 

retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga pelo Município 

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato 

excepcional. 

 

18.4.3. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea econômica 

ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou repactuação.  

 

18.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

18.6. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, 

através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.  

 

18.6.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do contrato, 

constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental pela 
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contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de 

oscilações apuradas. 

 

18.6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá comprovar o 

desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

18.7. Fica facultado ao Município de São Sebastião da Bela Vista/MG realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à 

revisão de preços solicitada pelo agricultor ou empreendedor. 

 

18.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica do 

Município de São Sebastião da Bela Vista/MG, porém contemplará os serviços prestados a partir da data 

do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo. 

 

18.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não 

poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados 

aos preços vigentes. 

 

18.8.2. O Município de São Sebastião da Bela Vista/MG deverá, quando autorizada à revisão dos preços, 

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços prestados após 

o protocolo do pedido de revisão. 

 

18.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de pagamento 

do serviço por ventura prestado entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data do pedido de 

adequação formulado pela contratada. 

 

18.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado efetuada pelo 

Município de São Sebastião da Bela Vista/MG na ocasião da abertura do certame bem como eventuais 

descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos. 

 

18.11. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos praticados no 

mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo Departamento de Suprimentos no caso 

de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o 

novo preço que substituirá o então registrado. 

 

18.12. Durante a vigência do contrato, o valor será mantido pela contratada. 

 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO E RESCISÃO DO CONTRATO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

19.1. A extinção Do Contrato poderá ser: 

 

 I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula I A extinção determinada por ato 

unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

19.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

  

19.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
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I - devolução da garantia; 

 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

 

III - pagamento do custo da desmobilização. Compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

 

19.4. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do 

art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

19.5. A detentora do contrato terá direito à extinção nas seguintes hipóteses previstas no parágrafo § 2º, 

incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

19.6. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) poderá revogar a presente licitação, 

por interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, sempre com despacho 

fundamentado, sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações ou indenizações. 

 

20.2. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) 

minutos do horário previsto. 

 

20.3. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de 

ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 

 

20.4. O Município reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova. 

 

20.5. O resultado do julgamento da licitação será publicado no Quadro de Avisos ou na Imprensa Oficial 

do Município, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, independentemente da sua publicação em órgão da 

imprensa oficial do Estado de Minas Gerais. 

 

21.6. A detentora da Ata, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessárias.  

 

20.7. A Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências objetivando 

esclarecer ou complementar informações que possam instruir e elucidar questões pendentes do processo, 

vedada a juntada de documentos não apresentados no momento oportuno. 

 

20.8. As omissões e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este EDITAL, serão 

dirimidas pela Pregoeira e a Equipe de Apoio. 

 

20.9. Qualquer informação complementar poderá ser obtida nos dias úteis, na Prefeitura Municipal de São 

Sebastião da Bela Vista (MG), das 08:00 ás 16:00 horas, ou pelo telefone (035) 3453.1212. 

  

20.10. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaí (MG) para solucionar quaisquer questões 

oriundas dessa licitação. 
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20.11. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista, o direito de, no interesse 

público e sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, alterar as condições, 

as especificações e/ou qualquer documento pertinente a esta Licitação, fixando novo prazo.  

 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Projeto de venda dos Grupos Formais e Informais; 

Anexo II – Termo de Recebimento de Mercadoria;  

Anexo III – Minuta Contratual.  

Anexo IV – Projeto Básico. 

Anexo V – Modelo de declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Controle Higiênico-Sanitário dos Produtos. 

ANEXO VII- Declaração Optante CPRB - Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta. 

 

São Sebastião da Bela Vista, 05 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

Augusto Hart Ferreira 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

PROJETO DE VENDA DOS GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS 

 

MODALIDADE: Chamada Pública nº. 0001/2025 

TIPO: Menor Preço Por item  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0007/2025 

 

(NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF), por seu sócio gerente/administrador abaixo-

assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta para futura 

e eventual CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A MERENDA 

ESCOLAR DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A LEI Nº. 11.947, DE 16 

DE JUNHO DE 2009, ALTERADA LEI Nº 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020, C/C A 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº.  02, DE 09 DE ABRIL DE 2020, RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE 

MAIO DE 2020, RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 21/2021 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 E 

ALTERAÇÕES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 

PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG, durante a vigência do contrato 

obedecendo à planilha de quantitativos (quantidade Estimada), declarando  estar  de  acordo com as 

disposições do Edital e Minuta da Ata de Registro de Preços/Contrato referente à licitação modalidade 

Chamada Pública nº 0001/2025 realizada pela Prefeitura do Município de São Sebastião da Bela Vista 

(MG), conforme seguinte relação: 

 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: TEL.: 

CNPJ: INSC. EST.: 

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

 

  

Item Quantidade Unidade Itens Preço Máximo 

1 4800 KG BANANA 8,20 

2 800 KG MANDIOCA 6,76 

3 800 KG CHUCHU 5,86 

4 1500 KG CENOURA 7,06 

5 700 KG BETERRABA 5,99 

6 2500 KG TOMATE 7,89 

7 600 KG  PEPINO 10,29 

8 1000 KG REPOLHO 7,33 

9 100 MAÇOS COUVE 7,99 

10 800 UN ALFACE 4,99 

11 200 MAÇOS CHEIRO VERDE 4,13 

12 100 MAÇOS  SALSINHA 4,13 

13 200 MAÇOS RÚCULA 4,66 

14 300 KG MARACUJÁ 17,96 
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15 1400 KG POLPAS DE FRUTAS (VARIADAS) 28,00 

16 200 KG MAMÃO 13,79 

17 700 KG MUÇARELA 55,49 

18 3800 KG LARANJA 8,46 

19 800 KG DOCE DE LEITE 30,99 

20 1000 KG FEIJÃO 10,06 

 

 

Cidade/Data 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

MODALIDADE: Chamada Pública nº. 0001/2025 

TIPO: Menor Preço Por item  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0007/2025 

 

 

1. Atesto que a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), CNPJ: 17.935.370/0001-13, 

representada pelo Prefeito o Senhor Augusto Hart Ferreira, CPF _______________________ recebeu em 

_____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) 

fornecedor(es)____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________os produtos abaixo relacionados: 

 

2. Produto 3. Quantidade 4. Unidade 5. Valor Unitário 6. Valor Total (*) 

     

     

     

     

     

     

     

     

7. Totais     

(*) Anexar notas fiscais  

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de 

R$_____________________(_____________________________________________________________ ). 

Declaro ainda que os produtos recebidos estão de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta 

instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na 

aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

 

____________________________, ____ de __________ de _____. 

_________________________________________ 

Representante da Entidade Executora 

________________________________________ 

Representante do Grupo Fornecedor 

 

Ciente: ___________________________________ 

Entidade Articuladora  
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO  

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0007/2025  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG  

CONTRATADA: 

 

 

Aos......dias do mês de ..................................... do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta cidade de 

São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Praça Erasmo 

Cabral. n. 334, Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 17.935.370/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 

...., portador da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., de, publicada em 

..........e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., 

publicada em .............;, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ................., pessoa 

jurídica de direito privado, sediada na ................., no Município de ................, Estado de .............., 

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 

..................., com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato representado pelo Sr. ............... 

portador da Cédula de Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº ......... doravante denominada CONTRATADA, têm entre si 

justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado da Chamada Pública nº 0001/2025, 

que se regerá pela Lei nº. 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, 

c/c a Resolução/CD/FNDE nº.  02, de 09 de abril de 2020, Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, 

Resolução CD/FNDE n° 21/2021 de 16 de novembro de 2021 posteriores alterações e da Lei nº 

14.133/2021, bem como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.  

 

1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2. As despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

 

 

FICHA RECURSO ORIGEM DESCRIÇÃO 

221 

MANUTENCAO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR - 

FUNDAMENTAL 

VINCULADO  Material de Consumo 

229 

MANUTENCAO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR - 

INFANTIL 

VINCULADO Material de Consumo 

235 

MANUTENCAO PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR - 

CRECHE 

VINCULADO Material de Consumo 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. O prazo de VIGÊNCIA DO CONTRATO será de 01 (um) ano, contados do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, nos moldes dos artigos 106 e 107 da referida lei.  

 

3.2. Os serviços a serem executados deverão ser realizados pela CONTRATADA diretamente nos locais 

definidos pela Secretaria de Educação, no Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), conforme 

solicitação, Ordem de Serviços – OS, Requisições ou documentos equivalentes. 

 

3.3. O MUNICÍPIO não aceitara os itens que estiverem em desacordo com as exigências legais cabíveis e 

normas técnicas existentes. 

 

3.4. A inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento. 

 

3.5. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) não aceitará o objeto licitado que 

estiver em desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização. 

 

3.6. Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, correção, 

garantia e segurança do objeto licitado. 

 

3.7. O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de 

fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida.  

 

3.7.1. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 

chamamento público n.º 0001/2025.  

 

3.8. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela 

pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

 

3.9. Os hortifrútis devem ser procedentes de espécies genuínas e sãs, satisfazer as condições mínimas: 

serem frescas, não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica que afetam sua aparência e polpa. Apresentarem-se sem defeitos, suficientemente 

desenvolvidos, intactos e firmes, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e uniformes no 

tamanho e na cor; a polpa deverá estar intacta e limpa. Deverá apresentar grau de maturação tal que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. 

 

3.10. Os produtos hortifrútis deverão estar acondicionados em embalagens limpas, de primeiro uso ou em 

caixas plásticas limpas e higienizadas, sempre obedecendo aos rigorosos critérios de armazenamento e 

higiene, conforme a descrição de cada item. 

 

3.11. As entregas serão feitas pelo próprio fornecedor, ponto a ponto, ou seja, de forma parcelada, nas 

unidades (escolas) estabelecidas na planilha fornecida previamente pelo departamento de alimentação 

escolar. Cada entrega será acompanhada por um responsável da própria unidade (escola) que assinará os 

romaneios da entrega após breve inspeção das características físicas de cada item a ser recebido, para o 

efetivo controle das entregas. 

 

3.12. Caso o produto a ser entregue não seja compatível com o descritivo do item contido nesse 

documento, o responsável pelo recebimento pode recusar-se a recebê-lo por esse motivo, efetuando então 

o não recebimento daquela entrega, sendo que o ato do recebimento não importará necessariamente em 

sua aceitação nestes casos de desconformidade. Com isso, o fornecedor fica responsável e fazer a 

substituição do item, às suas despesas, com uma nova entrega em até 01 (um) dia útil, após a notificação, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

3.13. Caso seja constatado pelo responsável pelo recebimento que a quantidade a ser entregue é diferente 

da descrita no romaneio, esse acerto deve ser feito nesse momento. Se quantidade excedente, essa deve 

ser devolvida ao fornecedor e se quantidade inferior, deve ser registrado no romaneio da entrega quanto 
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daquele item faltou para que o fornecedor faça a complementação também como prazo de até 01 (um) dia 

útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

3.14. Todos os itens a serem adquiridos devem obedecer ao descritivo e serem entregues com rigorosos 

critérios de armazenamento e higiene. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O valor do presente Contrato é de R$ XXXXX(XXXXX), pelo fornecimento dos gêneros 

alimentícios descritos no Projeto de Venda, conforme listagem anexa a seguir: 

 

1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. CPF 3. DAP 4. Produto 5. 

Unidade 

6.Quantidade/ 

Unidade 

7. Preço 

Proposto 

8. Valor 

Total 

        

        

        

        

        

        

 

4.2. No valor mencionado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, em regime 

mensal, em até 30 (trinta) dias após a data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais, em consonância 

com a autorização de execução de serviços, emitida pelo Município. 

 

5.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

5.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicadas pelo contratado. 

 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

5.6. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 

ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pelo Fornecedor, nos termos deste Termo de Referência.  

 

5.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

5.8. A CONTRATANTE fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre os 

pagamentos que efetuarem a pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras. 

 

5.9. Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se verificar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o artigo 125 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1. Entregar os produtos objeto desta licitação dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos 

fixados; 

 

6.2. Executar a contratação responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços entregues; 

 

6.3. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, substituindo aqueles que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis; 

 

6.4. Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros documentos que venham a ser fixados pela 

CONTRATANTE; 

 

6.5. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço/contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.6. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 

indicada na Ata, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 

resultados obtidos, preservando a CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

 

6.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de correntes das 

atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados. 

 

6.8. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e, 

consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICÍPIO ou para terceiros. 

 

6.9. A CONTRATADA é a única responsável por eventuais inflações ao direito de uso de marcas, 

patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros, 

arcando com todas as despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto. 

 

6.10. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, 

ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

6.11. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

6.12. Para todos os produtos licitados, a Cooperativa, Associação ou Produtor Individual vencedora 

deverá atender a ordem de fornecimento (planilha de entrega) em até 08 (oito) dias, conforme planilha 

estabelecida antecipadamente pelo departamento de Alimentação Escolar. 

 

6.13. Demais obrigações em conformidade com a lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de 

Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo II do edital. 

 

7.2. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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8.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes.  

 

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

 

8.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado ou não 

enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

8.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

8.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 

amostra;  

 

8.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

8.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração;  

 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou execução do contrato;  

 

8.1.9. Fraudar Licitação;  

 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

8.1.11. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

8.1.12. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

8.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

 

8.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

8.2.1. Advertência;  

 

8.2.2. Multa;  

 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

 

8.3.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

8.4. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 5% do valor do contrato 

licitado.  

 

8.5. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8 a multa será 15% do valor do 

contrato licitado.  

 

8.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

8.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

 

8.8. A sanção de impedimento, de licitar e contratar, será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  

 

8.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

8.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a contrato de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

8.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis 

conforme estabelece o art. 158. §1º da lei 14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

8.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

8.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

8.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL  
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9.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. A alteração social ou a 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato.  

 

9.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

 

9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;  

 

9.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

9.3.3. Indenizações e multas. 

 

9.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

9.5. A extinção do contrato poderá ser: 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 

b)  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

 

9.6.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

10.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 

deverá ser realizada exclusivamente por meio de protocolo, com a obtenção do respectivo recibo de 

entrega.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.5. O gerenciador do contrato acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 

verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

11.6. Quando o valor do contrato se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado. 

 

11.7. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores do contrato e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

11.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

11.9. O contrato do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

 

a) Descumprir as condições do contrato; 

 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.10. O cancelamento do contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

a) Por razão de interesse público; ou 

 

b) A pedido do fornecedor. 

 

11.11. Do critério de reajustamento:  

 

11.11.1. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 92, §4º I da Lei n.º 14.133/20217. 

11.12. Para reajuste de preço será considerado o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), o qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses de contrato e obedecidos os valores 

de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

 

12.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, Decretos municipais, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e demais legislação 

municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

13.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o 

Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
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exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Gestores e substitutos 

designados. 

 

13.2. A Fiscalização dos serviços contratados será efetuada por servidores do município, que deverão 

dispor de amplo acesso às informações e serviços que julgarem necessários. Serão os fiscais do(s) 

contrato(s) firmado(s), de acordo com o art. 117 da Lei 14.133/2021, os servidores a seguir indicados:  

 

NOME FUNÇÃO 

Simone Mendes de Souza Fiscal Administrativo Titular 

Jane Mendes da Silva Fiscal Administrativo Suplente 

Valdeli Arlindo de Souza Fiscal Técnico Titular 

Maria Helena Pereira da Silveira Fazzini Fiscal Técnico Suplente 

Andreza Carneiro Vilela Gestor Titular do Contrato 

Elizabete Martins Beraldo Lacerda Gestor Suplente do Contrato 

 

13.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

13.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

 

13.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

13.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

 

13.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

13.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

13.9. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 0001/2025, pela Resolução CD/FNDE 

pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, 

também, onde o contrato for omisso.  

 

13.9. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

 

13.9.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução dos serviços, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

 

13.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contratual todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II);  
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13.9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

13.9.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

 

13.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V).  

 

13.9.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

 

13.10. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

 

13.10.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

 

13.10.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

13.11. GESTOR DO CONTRATO 

 

13.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do instrumento contratual para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

 

13.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

 

13.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

 

13.11.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

13.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

13.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 



 

 

26 

13.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

 

14. CLÁSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no Serviço contratado, isentando o MUNICÍPIO de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

 

14.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 14.133/2021, que regulam as licitações e contratos 

promovidos pela Administração Pública e toda legislação civil-administrativa pertinente. 

 

14.3. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

14.4. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 

14.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 

Familiar /ano/entidade executora, e obedecerão às seguintes regras: 

 

14.6. I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar 

/ano/EEx. 

 

14.7. - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 

do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado 

pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP 

jurídica x R$ 40.000,00. 

 

14.8. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicadas pelo contratado. 

 

14.9. Cabe à Prefeitura a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 

casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas também compete o 

controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos 

formais. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaí/MG como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato;  

 

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

 

São Sebastião da Bela Vista/MG, XX de XX de 2025.  

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 
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ANEXO VI  

PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO: 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A MERENDA 

ESCOLAR DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A LEI Nº. 11.947, DE 16 

DE JUNHO DE 2009, ALTERADA LEI Nº 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020, C/C A 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº.  02, DE 09 DE ABRIL DE 2020, RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE 

MAIO DE 2020, RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 21/2021 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 E 

ALTERAÇÕES, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 

PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG. 

 

1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

 

1.4. DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DO VALOR ESTIMADO 

 

Item Quantidade Unidade Itens Preço Máximo 

1 4800 KG BANANA 8,20 

2 800 KG MANDIOCA 6,76 

3 800 KG CHUCHU 5,86 

4 1500 KG CENOURA 7,06 

5 700 KG BETERRABA 5,99 

6 2500 KG TOMATE 7,89 

7 600 KG  PEPINO 10,29 

8 1000 KG REPOLHO 7,33 

9 100 MAÇOS COUVE 7,99 

10 800 UN ALFACE 4,99 

11 200 MAÇOS CHEIRO VERDE 4,13 

12 100 MAÇOS  SALSINHA 4,13 

13 200 MAÇOS RÚCULA 4,66 

14 300 KG MARACUJÁ 17,96 

15 1400 KG POLPAS DE FRUTAS (VARIADAS) 28,00 

16 200 KG MAMÃO 13,79 

17 700 KG MUÇARELA 55,49 

18 3800 KG LARANJA 8,46 

19 800 KG DOCE DE LEITE 30,99 

20 1000 KG FEIJÃO 10,06 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. O prazo de VIGÊNCIA DO CONTRATO será de 01 (um) ano, contados do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), na forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, nos moldes dos artigos 106 e 107 da referida lei.  
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2.2. Os serviços a serem executados deverão ser realizados pela CONTRATADA diretamente nos locais 

definidos pela Secretaria de Educação, no Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), conforme 

solicitação, Ordem de Serviços – OS, Requisições ou documentos equivalentes. 

 

2.3. O MUNICÍPIO não aceitara os itens que estiverem em desacordo com as exigências legais cabíveis e 

normas técnicas existentes. 

 

2.4. A inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento. 

 

2.5. A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) não aceitará o objeto licitado que 

estiver em desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização. 

 

2.6. Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, correção, 

garantia e segurança do objeto licitado. 

 

2.7. O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de 

fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida.  

 

2.7.1. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 

chamamento público n.º 0001/2025.  

 

2.8. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela 

pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

 

2.9. Os hortifrútis devem ser procedentes de espécies genuínas e sãs, satisfazer as condições mínimas: 

serem frescas, não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica que afetam sua aparência e polpa. Apresentarem-se sem defeitos, suficientemente 

desenvolvidos, intactos e firmes, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e uniformes no 

tamanho e na cor; a polpa deverá estar intacta e limpa. Deverá apresentar grau de maturação tal que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. 

 

2.10. Os produtos hortifrútis deverão estar acondicionados em embalagens limpas, de primeiro uso ou em 

caixas plásticas limpas e higienizadas, sempre obedecendo aos rigorosos critérios de armazenamento e 

higiene, conforme a descrição de cada item. 

 

2.11. As entregas serão feitas pelo próprio fornecedor, ponto a ponto, ou seja, de forma parcelada, nas 

unidades (escolas) estabelecidas na planilha fornecida previamente pelo departamento de alimentação 

escolar. Cada entrega será acompanhada por um responsável da própria unidade (escola) que assinará os 

romaneios da entrega após breve inspeção das características físicas de cada item a ser recebido, para o 

efetivo controle das entregas. 

 

2.12. Caso o produto a ser entregue não seja compatível com o descritivo do item contido nesse 

documento, o responsável pelo recebimento pode recusar-se a recebê-lo por esse motivo, efetuando então 

o não recebimento daquela entrega, sendo que o ato do recebimento não importará necessariamente em 

sua aceitação nestes casos de desconformidade. Com isso, o fornecedor fica responsável e fazer a 

substituição do item, às suas despesas, com uma nova entrega em até 01 (um) dia útil, após a notificação, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

2.13. Caso seja constatado pelo responsável pelo recebimento que a quantidade a ser entregue é diferente 

da descrita no romaneio, esse acerto deve ser feito nesse momento. Se quantidade excedente, essa deve 

ser devolvida ao fornecedor e se quantidade inferior, deve ser registrado no romaneio da entrega quanto 

daquele item faltou para que o fornecedor faça a complementação também como prazo de até 01 (um) dia 

útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

2.14. Todos os itens a serem adquiridos devem obedecer ao descritivo e serem entregues com rigorosos 

critérios de armazenamento e higiene. 
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3. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO:  
3.1. O contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

3.3. A execução do contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 

ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

 

3.4. O fiscal do contrato/Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

 

3.5. O fiscal do contrato/Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

 

3.6. O fiscal do contrato/Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

3.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

3.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

 

4. FISCALIZAÇÃO  

 

4.1.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 

o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por 

Gestores e substitutos designados. 

 

4.1.2. A Fiscalização das Atas/Contrato será efetuada por servidores do município, que deverão dispor de 

amplo acesso às informações e serviços que julgarem necessários. Serão os fiscais do(s) contrato(s) 

firmado(s), de acordo com o art. 117 da Lei 14.133/2021, os servidores a seguir indicados:  

 

NOME FUNÇÃO 

Simone Mendes de Souza Fiscal Administrativo Titular 

Jane Mendes da Silva Fiscal Administrativo Suplente 

Valdeli Arlindo de Souza Fiscal Técnico Titular 

Maria Helena Pereira da Silveira Fazzini Fiscal Técnico Suplente 

Andreza Carneiro Vilela Gestor Titular do Contrato 

Elizabete Martins Beraldo Lacerda Gestor Suplente do Contrato 
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4.1.3. A Ata/Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

4.1.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata/Contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

 

4.1.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

4.1.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

 

4.1.7. Após a assinatura da Ata ou contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

4.1.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

4.2. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

 

4.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI);  

 

4.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento da Ata/contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução da ata/contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II);  

 

4.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata emitirá notificações para 

a correção da execução da ata/contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

 

4.2.4. O fiscal técnico da Ata/contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

 

4.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução das Atas/Contratos nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico da Ata/Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata/Contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V).  

 

4.2.6. O fiscal técnico da ata comunicará ao gestor da Ata/contrato, em tempo hábil, o término da 

Ata/contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação da 

ata/contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

 

4.3. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

 

4.3.1. O fiscal administrativo da Ata/contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

 

4.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata/contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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4.4. GESTOR DA ATA 

 

4.4.1. O gestor da Ata/contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

da Ata/contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações da 

ata/contrato, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do instrumento 

contratual para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV).  

 

4.4.2. O gestor da Ata/contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata/contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução da ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

 

4.4.3. O gestor da Ata/contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

 

4.4.4. O gestor da Ata/contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução da ata, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

4.4.5. O gestor da Ata/contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

4.4.6. O gestor da Ata/contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

4.4.7. O gestor da Ata/contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos da Ata/contrato. 

 

5. DO PRAZO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

5.1. O Prazo de vigência será de 01 (um) ano a partir publicação da Ata de Registro de Preços/contrato no 

Portal Nacional de Compras Públicas, podendo ser prorrogado, a teor do Art. 107 da Lei 14.133. 

 

5.2. A Prestação dos serviços deverá iniciar imediatamente após a emissão da ordem de serviço, ou na 

data que está estipular, que será obrigatoriamente emitida pelo Departamento de Compras, não sendo 

tolerado prazo de atraso, sob as penas previstas neste Edital. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO:  

 

7.1. A empresa contratada deverá executar fielmente o objeto em conformidade as orientações e 

solicitações dos Setores. 

 

7.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 30º 

(Trigésimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega dos 

serviços, em consonância com a Ordem de Serviço – OS, requisição ou documento equivalente, efetuados 
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pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das 

obrigações devidas por parte da Contratada. 

  

8.  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. O Pagamento pela execução do serviço decorrentes da presente contratação, será efetuado, Pela 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), por processo legal, observada a Proposta 

Comercial apresentada. 

 

8.2. O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, em regime 

mensal, em até 30 (trinta) dias após a data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais, em consonância 

com a autorização de execução de serviços, emitida pelo Município. 

 

8.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

8.4. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das obrigações da 

Contratada, observando a quantidade, os serviços solicitados, a qualidade e o atendimento do Contrato. 

 

8.5. Os preços contratados poderão ser revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se 

verificar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

8.6. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das obrigações da 

Contratada, observando a relação de Serviços quanto à quantidade, à qualidade e ao atendimento do 

Contrato. 

 

9. AMOSTRA/PROTÓTIPO E CATÁLOGO DO PRODUTO: 

 

Para os hortifrútis, não há exigência de que o fornecedor apresente amostra do produto ofertado, uma vez 

que se trata de produtos sujeitos à variação sazonais. 

 

10. DAS REVISÕES DE PREÇOS 

 

10.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

 

10.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata/contrato, através do protocolo geral do Município no 

horário de expediente. 

 

10.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 

documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será analisada 

pela Consultoria Jurídica. 

 

10.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha 

atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na proposta 

anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

 

10.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá ser 

instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria Jurídica e 

pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da 

documentação completa pelo Signatário Detentor. 

 

11 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A aquisição de gêneros hortifrúti produzidos em caráter de AGRICULTURA FAMILIAR, exercida por 

grupos (Associações ou Cooperativas) formais ou informais, ou mesmo por Produtores Individuais, 

formais ou informais, tem como finalidade atender às necessidades da Alimentação Escolar da Secretaria 

Municipal de Educação e das escolas filantrópicas conveniadas do município de São Sebastião da Bela 

Vista/MG. 
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Alimentar-se não se resume apenas a suprir as necessidades físicas do corpo humano, mas sabemos que a 

alimentação é essencial para o desenvolvimento cognitivo, desde a infância até a fase adulta. No âmbito 

escolar, essas considerações têm sido objeto de diversas pesquisas que comprovam a relação entre bons 

hábitos alimentares e o aumento dos índices escolares. No Brasil, a merenda escolar foi instituída como 

política educacional na década de 1950, com o objetivo de reduzir a evasão escolar, a repetência, 

melhorar o rendimento dos alunos e, ainda, desenvolver bons hábitos alimentares. Com o passar do 

tempo, a “Alimentação Escolar” foi ganhando mais notoriedade e relevância, e o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) criou o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que 

se consolidou como um dos programas complementares essenciais para o desenvolvimento do sistema de 

ensino-aprendizagem na educação básica. 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, trata a alimentação escolar como um dever do Estado, 

com a complementação dos poderes públicos locais. Esta questão é também destacada no artigo 1º da 

Resolução nº 26/2013 do FNDE, que estabelece: "A alimentação escolar é direito dos alunos da educação 

básica pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos 

princípios e das diretrizes estabelecidas nesta Resolução." Vale ressaltar que o PNAE tem caráter 

suplementar, ficando a responsabilidade principal de fornecer a merenda escolar para os alunos da 

educação básica ao encargo dos Estados e Municípios. 

 

Diante do exposto, justifica-se a aquisição dos itens listados nas planilhas constantes neste estudo, para 

que o município de São Sebastião da Bela Vista possa oferecer uma alimentação escolar suficiente e de 

qualidade aos estudantes que frequentam as unidades municipais de ensino e as escolas filantrópicas 

conveniadas. Este atendimento às exigências legais também visa garantir aos alunos condições adequadas 

para o desenvolvimento integral, promovendo uma educação de qualidade e o estímulo a hábitos 

alimentares saudáveis desde a infância. A promoção dessa alimentação escolar de qualidade reflete 

diretamente no bem-estar e no desempenho acadêmico dos estudantes, consolidando o compromisso do 

município com a melhoria da educação e o desenvolvimento integral de sua população. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

12.1. Entregar os produtos objeto desta licitação dentro das condições estabelecidas e respeitando os 

prazos fixados; 

 

12.2. Executar a contratação responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços entregues; 

 

12.3. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, substituindo aqueles que apresentarem qualquer tipo 

de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis; 

 

12.4. Cumprir os prazos previstos no contrato ou outros documentos que venham a ser fixados pela 

CONTRATANTE; 

 

12.5. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação devendo comunicar ao 

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

 

12.6. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 

indicada no contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 

dos resultados obtidos, preservando a CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja 

de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

 

12.7. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de correntes das 

atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados. 

 

12.8. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e, 

consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICÍPIO ou para terceiros. 
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12.9. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, 

ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

12.10. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

12.11. Para todos os produtos licitados, a Cooperativa, Associação ou Produtor Individual vencedora 

deverá atender a ordem de fornecimento (planilha de entrega) em até 08 (oito) dias, conforme planilha 

estabelecida antecipadamente pelo departamento de Alimentação Escolar. 

 

12.12. Demais obrigações em conformidade com a lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

 

12.13. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 

a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

12.14. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada a entrega dos produtos, 

é de total responsabilidade da CONTRATADA. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

13.1 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega dos serviços, 

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

 

13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da 

CONTRATADA em relação aos serviços objeto desta contratação; 

 

13.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas; 

 

13.4. Fiscalizar a execução da contratação, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

 

13.5. Rejeitar todo e qualquer item de má qualidade e em desconformidade com as especificações do 

Termo de Referência. 

 

13.6. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 

 

13.7. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

13.8. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

13.9. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 

pelo Setor Competente. 

 

13.10.  Prestar todos os esclarecimentos e fornecer todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto do contrato. 

 

13.11. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013. As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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14.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes: 

 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

14.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado ou 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

14.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

14.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 

amostra; 

 

14.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Termo de Referência;  

 

14.1.6. Não celebrar a Ata/contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

14.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou execução da Ata/contrato; 

 

14.1.9. Fraudar Licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

14.1.11. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

14.1.12. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

14.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

14.2.1. advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não   se 

justificar a imposição de penalidades mais grave (art. 156, §2, da Lei);  

 

14.2.2. multa; 

 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

14.5. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 5% do valor do contrato. 

 

14.6. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8 a multa será de 15% do 

valor do contrato. 

 

14.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

14.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

14.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

14.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

14.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis 

conforme estabelece o art. 158. §1º da lei 14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

14.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

14.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

14.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Segundo a LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica. 
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“Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo 

alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, 

durante o período letivo.” 

 

São diretrizes da alimentação escolar: 

 

“Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:” 

 

“I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso 

de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os 

hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 

desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em 

conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que 

necessitam de atenção específica;” 

“V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a 

aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local 

e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores 

familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de 

remanescentes de quilombos;” 

“VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança 

alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, 

respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos 

alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em 

vulnerabilidade social.” 

“Art. 4º O Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE tem por 

objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, 

a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentar 

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional 

e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 

durante o período letivo.” 

“V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a 

aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local 

e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores 

familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de 

remanescentes de quilombos”.  

 

A atual legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) vem transformando as escolas 

da rede pública de ensino em importante mecanismo de escoamento da produção da agricultura. 

Promover a inclusão social no campo por meio do fortalecimento da agricultura familiar. 

 

“Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica 

pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no 

atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei.” 

 

O Programa tem o objetivo de garantir ao aluno em situação de Insegurança Alimentar e Nutricional, o 

acesso a alimentos em quantidade, qualidade e regularidade necessárias. 

 

“Art. 14º Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 

âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas." 

 

A aquisição de alimentos da agricultura familiar com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), o abastecimento do PNAE com alimentos da agricultura familiar é obrigatório. 

 

A aquisição se faz necessária para o adequado atendimento à efetivação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, que tem por objetivo principal: “contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos 
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alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional, e da oferta de refeições que cubram as 

suas necessidades nutricionais durante o período letivo”. 

 

A aquisição ainda encontra amparo na RDC/FNDE Nº 06 DE 08 DE MAIO DE 2020, que dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE. 

 

A aquisição dos alimentos visa atender às diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), que determina o fornecimento semanal de frutas in natura, legumes e 

hortaliças para os estudantes, conforme o tempo de permanência na escola. 

 

Em unidades escolares que oferecem alimentação em período parcial, o cardápio deve incluir, no mínimo, 

frutas in natura em determinados dias da semana, e hortaliças em outros dias, conforme a orientação do 

PNAE. Já nas unidades escolares com alimentação em período integral, o cardápio deve garantir uma 

maior frequência de frutas in natura e hortaliças, atendendo às exigências para essa modalidade de 

alimentação. 

 

Além disso, essa prática busca assegurar uma alimentação saudável e de qualidade para os alunos, com a 

utilização de alimentos provenientes da agricultura familiar, fortalecendo o apoio à produção local e 

promovendo o desenvolvimento sustentável da comunidade. 

 

16. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

A Prefeitura de Pouso Alegre embasada na Lei Federal de nº 11.947/2009 justifica a prioridade na 

aquisição de alimentos da agricultura familiar do Agricultor Familiar Rural e ou Empreendedor Familiar 

Rural como Cooperativas ou Associações por chamada pública fundamentado na Resolução CD/FNDE nº 

06 de 08 de maio de 2020. 

“Art. 29 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito 

do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado na aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas, conforme o art. 14, da Lei nº 11.947/2009.” 

 

“Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 

11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 

mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da 

Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exigências do controle 

de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

§ 1º Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos 

termos do art. 14, § 1º da Lei nº 11.947/2009, a aquisição será feita mediante 

prévia chamada pública. 

§ 2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à 

seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 

provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares 

Rurais ou suas organizações.” 

 

Portanto, o credenciamento por meio de Chamada Pública se dará através de inexigibilidade de acordo 

com o art. 6°, XLIII e art. 74, IV da Lei 14.133/2021. O procedimento se faz necessário para que haja o 

cumprimento da legislação vigente e o alcance do interesse público. 

 

O modelo será o presencial, justificando tal escolha pelos seguintes fatos: 

 

- Acesso Equitativo: A realização presencial da chamada pública pode garantir que os agricultores 

familiares tenham igualdade de acesso à informação e oportunidades. Nem todos os agricultores 

familiares têm acesso à internet ou habilidades digitais para participar de chamadas públicas online. 
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- Inclusão digital limitada: Em muitas áreas rurais, a infraestrutura de internet pode ser limitada ou 

inexistente. Isso dificulta a participação de agricultores familiares em chamadas públicas online. 

 

- Interatividade e esclarecimento de dúvidas: Uma reunião presencial oferece aos agricultores 

familiares a oportunidade de fazer perguntas, obter esclarecimentos e interagir diretamente com os 

responsáveis pela chamada pública. Isso pode ajudar a aumentar a compreensão dos critérios de seleção e 

dos procedimentos necessários para participar. 

 

17. DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

17.1 PARA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR EXIGIR-SE-Á: 

 

17.1.1 DOS FORNECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE DAP/CAF FÍSICA, NÃO 

ORGANIZADOS EM GRUPO: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

II - Cópia do RG; 

 

III - o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 

IV - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

 

V - Cópia do comprovante de residência e, caso for diferente do local da produção, comprovante de 

endereço do local da produção. 

 

VI - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

 

VII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria do 

agricultor relacionado no projeto de venda. 

 

17.1.2 DOS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES, DETENTORES DE 

DAP/CAF FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPO: 

 

I – Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

 

II – Cópia do RG; 

 

III – Cópia do comprovante de residência e, caso for diferente do local da produção, comprovante de 

endereço do local da produção de cada agricultor familiar participante; 

 

IV – Cópia do extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

 

17.1.3. DOS GRUPOS FORMAIS, DETENTORES DE DAP JURÍDICA  

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

V- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal;  

VI- A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; e  
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VII- a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; e  

VIII- a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.  

 

17.1.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado à Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG, a abertura de prazo, a seu critério, para a regularização da 

documentação, conforme complexidade da obtenção da documentação, junto ao Órgão Competente para a 

emissão da documentação ora exigida; devendo a complexidade na obtenção da documentação ser 

comprovada mediante justificativa do detentor de DAP Jurídica 

 

18. DOS PREÇOS  

O PREÇO DE AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

SERÁ DETERMINADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA 

VISTA/MG, COM BASE NA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO.  

18.1 O preço de aquisição dos produtos supracitados será definido conforme Resolução nº 18, de 26 de 

setembro de 2018, que dispõe sobre procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de 

preços para a aquisição de alimentos no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos 

Termos da lei nº 11.947, de 16 de janeiro de 2009.  

“O Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 7º, § 1º, da Lei nº5.537, de 21 de novembro de 1968, os arts. 4º, § 2º, e 

14 do Anexo I do Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017, e os arts. 3º, 

inciso I, alíneas “a” e “b”; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução 

nº 31, de 30 de setembro de 2003, do Conselho Deliberativo do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação.  

CONSIDERANDO:  

A necessidade de garantir ampla publicidade às compras de alimentos realizadas por gestores no âmbito 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar; e Que a definição de regras e diretrizes para pesquisa de 

preço é instrumento que busca auxiliar, no âmbito das competências do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, os gestores municipais e estaduais no processo de compras, para que se 

possa garantir a disponibilidade orçamentária e dar subsídios ao julgamento das propostas, resolve, ad 

referendum:  

Art. 1º Fica orientado que os gestores de estados, municípios, Distrito 

Federal e escolas federais que recebem recursos financeiros de caráter 

suplementar para a aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, realizem pesquisa de preços 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros:  

III - Painel de Preços de Compras net, disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;  

 

IV - pesquisa publicada em mídia especializada e em sítios eletrônicos 

especializados ou de acesso público, desde que contenha a data e a hora de 

acesso, especialmente:  

 

a) preços da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, disponíveis 

em https://www.conab.gov.br/infoagro/precos?view=default;  

 

b) preços das Centrais Estaduais de Abastecimento - CEASAs, disponíveis 

em http://www.ceasa.gov.br/; e  

c) outros bancos oficiais de preços regionais;  



 

 

41 

III - pesquisa com os fornecedores que atuem no ramo do objeto licitado, 

preferencialmente sediados no município, mediante solicitação e 

identificação formal, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 

mais de cento e oitenta dias. 

 

§ 1º A utilização do parâmetro previsto no inciso III exige a combinação de, 

pelo menos, mais um dos referenciais dos incisos I ou II, demonstrada, no 

processo administrativo, a metodologia utilizada para obtenção do preço de 

referência.  

§ 2º A aplicação desta Resolução não impede a utilização de outros critérios 

ou metodologias para obtenção do preço de referência, desde que 

devidamente justificada pela autoridade competente e demonstrada a 

vantajosidade para a Administração.  

§ 3º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial 

quando houver grande variação entre os valores apresentados, excluindo-se 

os preços manifestamente inexequíveis ou os excessivamente elevados, 

seguindo critérios fundamentados e registrados no processo administrativo.  

Art. 2º O servidor responsável pela elaboração da pesquisa de preços deverá 

ser identificado por nome e CPF em sistema de prestação de contas gerido 

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.  

Art. 3º O disposto nesta Resolução não se aplica às pesquisas de preços para 

aquisição de alimentos por chamada pública.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

18.2 Os preços de aquisição definidos pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre – MG deverão constar 

na chamada pública, e serão os preços pagos ao Agricultor Familiar, empreendedor Familiar Rural e/ou 

suas Organizações pela venda do gênero alimentício.  

18.3 Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agro ecológico ou orgânicos, a 

Prefeitura poderá acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços 

estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei nº 14.284, de 29 de Dezembro de 2021.  

18.4. Inobstante o previsto no art. 6º, XXIII, I, da Lei nº 14.1333/2021, as estimativas do valor da 

contratação serão tratadas diretamente no instrumento convocatório. 

 

19. JUSTIFICATIVA: 

 

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para a 

merenda escolar da rede de ensino municipal é uma medida estratégica de grande relevância, não apenas 

para a melhoria da alimentação escolar, mas também para o fortalecimento da economia local e a 

promoção de uma alimentação saudável para crianças e adolescentes. Essa ação está em conformidade 

com a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, e com as 

resoluções do FNDE, que visam garantir o fornecimento de alimentos de qualidade para os estudantes da 

rede pública municipal.  

 

A inclusão dos produtos da agricultura familiar no cardápio da merenda escolar representa um avanço 

significativo no fortalecimento da agricultura local e no incentivo ao pequeno produtor rural. Ao priorizar 

a compra desses produtos, o município promove o desenvolvimento econômico da região, gerando 

emprego e renda para as famílias que vivem da agricultura, contribuindo para a sustentabilidade do meio 

rural e a valorização dos saberes e práticas tradicionais no cultivo de alimentos. Esse apoio à agricultura 

familiar também pode fomentar a diversificação das produções, ampliando o leque de alimentos 

oferecidos às escolas, o que favorece uma alimentação mais variada e nutritiva. 

 

Além disso, a aquisição de alimentos frescos e de qualidade diretamente dos produtores locais traz 

benefícios diretos para a saúde dos estudantes, garantindo refeições mais saudáveis e balanceadas, com 
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maior valor nutricional. Isso é fundamental para o bom desenvolvimento físico e cognitivo das crianças e 

adolescentes, contribuindo para o aprendizado e o desempenho escolar. Alimentos frescos, como frutas, 

verduras, legumes e cereais, além de serem mais saudáveis, possuem sabor superior e são mais bem 

aceitos pelos estudantes, estimulando hábitos alimentares saudáveis desde a infância. 

 

Do ponto de vista da administração pública, a implementação dessa medida resulta em uma gestão mais 

eficiente e alinhada com os princípios de responsabilidade social e ambiental. A aquisição de produtos da 

agricultura familiar permite a otimização dos recursos públicos, com a redução de custos de transporte e a 

possibilidade de estabelecer parcerias mais próximas com os produtores locais. Isso facilita o controle 

sobre a qualidade dos produtos, melhora a rastreabilidade e garante que o recurso público esteja sendo 

utilizado de maneira responsável e transparente. 

 

Além disso, ao promover a compra de alimentos diretamente da agricultura familiar, o município 

contribui para a inclusão social de pequenos produtores rurais, que muitas vezes enfrentam dificuldades 

para acessar mercados maiores. Essa política fortalece a relação entre a cidade e o campo, criando um 

ciclo virtuoso de desenvolvimento local e colaborando para a redução das desigualdades 

socioeconômicas. 

 

Em resumo, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a merenda escolar da rede de 

ensino municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG não só cumpre as exigências legais estabelecidas 

pelas leis federais e resoluções do FNDE, mas também se configura como uma ação estratégica para a 

promoção de uma alimentação saudável para os estudantes, o fortalecimento da agricultura familiar e o 

desenvolvimento sustentável da economia local. Esse investimento contribui diretamente para a qualidade 

da educação, saúde e qualidade de vida dos cidadãos, reafirmando o compromisso da gestão municipal 

com o bem-estar da população. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

20.1 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 

20.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 

ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos. 

 

20.3 Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com a Prefeitura os quais 

deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos da chamada pública. 

 

20.4 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 

Familiar /ano/entidade executora, e obedecerão às seguintes regras: 

 

20.5 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar 

/ano/EEx. 

 

20.6 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP 

jurídica x R$ 40.000,00. 

 

20.7 Cabem às Cooperativas e/ou Associações que firmarem contratos com a Prefeitura, a 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 

comercialização com os grupos formais. 

 

20.8 Cabe à Prefeitura a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 

casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas também compete o 
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controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos 

formais. 

 

20.1. A licitante deverá apresentar o valor de sua proposta considerando apenas duas casas decimais após 

a vírgula, em virtude do arredondamento gerado automaticamente pelo sistema de pagamento do 

município e/ou pelo Agente Financeiro intermediário da contratação. 

 

20.2. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista, o direito de, no interesse 

público e sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, alterar as condições, 

as especificações e/ou qualquer documento pertinente a esta Licitação, fixando novo prazo. 

 

20.3. Qualquer omissão referente ao teor deste Projeto Básico deverá ser suprida de acordo com o 

Decreto Municipal nº 2.949, 02/01/2024 e a Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

São Sebastião da Bela Vista, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Augusto Hart Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Chamada pública nº. 0001/2025 

 Processo Administrativo nº. 0007/2025 

 

 

 Eu, __________________________________, portador do documento de identidade 

n°___________________________ e do CPF n° ____________________________, portador da DAP n° 

_________________________________________, DECLARO, para os devidos fins que os gêneros 

alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista, constante no 

Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública nº 0001/2024, são oriundos de 

minha produção própria, de agricultura familiar. 

 

 

____, ________ de ________________ de 2025. 

 

____________________________________ 

Ass. Responsável 

 

____________________________________ 

Nome completo do Agricultor Familiar 

 

____________________________________ 

DAP nº 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

45 

 

 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONTROLE HIGIÊNICO-SANITÁRIO DOS PRODUTOS 

 

Chamada pública nº. 0001/2025 

 Processo Administrativo nº. 0007/2025 

 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

Eu, ________________________, portador do documento de identidade n°______________________ e 

do CPF n° ____________________________, portador da DAP n° ______________________________, 

DECLARO, para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos a Prefeitura Municipal 

de São Sebastião da Bela Vista, constante no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada 

Pública nº 0001/2024, possuem controle higiênico-sanitário, garantindo as condições físicas e processos 

adequados às boas práticas de manipulação, assim como também na realização do transporte e na 

estocagem, até a realização da entrega. 

 

São Sebastião da Bela Vista (MG), (data do recebimento e início de abertura das propostas). 

 

 

____________________________________ 

Ass. Responsável 

 

____________________________________ 

Nome completo do Agricultor Familiar 

 

____________________________________ 

DAP nº 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO OPTANTE CPRB – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A 

RECEITA BRUTA 

 
Chamada pública nº. 0001/2025 

 Processo Administrativo nº. 0007/2025 

  

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

Eu, __________________________________, portador do documento de identidade 

n°___________________________ e do CPF n° ____________________________, portador da DAP n° 

_________________________________________, DECLARO, para os devidos fins que (  ) SIM  

ou (  ) NÃO, sou Optante CPRB - Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta. 

 

 São Sebastião da Bela Vista (MG), (data do recebimento e início de abertura das propostas). 

 

(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa). 

 

 

____________________________________ 

Ass. Responsável 

 

____________________________________ 

Nome completo do Agricultor Familiar 

 

____________________________________ 

DAP nº 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CPRB é a sigla para Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bruta. Regulamentada pela Lei 12.546 

de 14 dezembro de 2011, permite que empresas desoneradas substituam o pagamento dos 20% de INSS 

Patronal pela Contribuição sobre a Receita Bruta. 


